
Processo - SEMPRE/FMPI I N11 6744/2023 AsALVADOR 
� PREFEITURA 

ANEXO 7 DO TRAMITE 33 

Secretaria de 
Promoção Social, 

Combate à Pobreza, 
Esportes e Lazer 

Termo de Colaboração nº 31/2023 que entre si celebram o 
Município do Salvador através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE Á 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE e a 
ASSOCIAÇ . .\O PLENO CIDAD.-\0 - ASPEC, para os fins 

O l\
f

UNICÍPIO DO SALVADOR, pessoa juridíca de díreito público interno, inscrito no CNPJ 
sob nº 13.927.801/0001-49, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO
SOCIAL, CO�fflATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE, criada através do 
Decreto nº 25.788/2015, publicado no Diário Oficial do Município nº 6.255 de 09/01/2015, e 
alterada pela Lei Complementar nº 076/2020 publicada no Diário Oficial do Municírio nº 7 RIW 
de 30/12/2020. CNPJ nº 13.927.801/0017-06, corn sede na Rua Miguel Calrnon. nº 28 
Comércio, Salvador/BA, CEP 40015-010, doravante determinada ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, representada por seu Secretário, Sr. Antonio José da Cruz Junior 
Magalhães. inscrito no CPF sob o nº 887.422.615-20, portador da Carteira de Identidade nº 

0634942646, emitida pelo SSP-BA, devidamente autorizado por Decreto do Excelentíssimo 
Senhor Preteuo Mwuc1pal do 1)a1vador. coutom1e publicado no lJiano Uticlal do Mun1c1p10 nu 

8.455 de 17 de janeiro de 2023, domiciliado na Rua Waldemar Falcão, nº 870, apto.1.720, 
Brotas, Salvador/BA, CEP 40285-885, aqui denomiriada SEMPRE, e a ASSOCIAÇÃO 

PLENO CIDAD,\O - ASPEC. iriscrita no CNPJ sob o nº l l .322.410/0001-75, com sede na 
Rua Dr. José Peroba, nº 297, Edif. Atlanta Empresarial, s/1209. Stiep, Salvador, Bahia, CEP 
41.770-235. doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML. representada 
neste ato por sua presidenta, Sra. Conceição Pinto Souza, iriscrita no CPF sob o nº 143.237.705-
10, portadora do RG 00.594.149-01 - SSP-BA, com domicilio na Rua Ibiassucê, nº 614. Con<L 
Alpha Plus, Torre B, apto. 1206, Patamares, Salvador, Bahia, CEP 41.680-058 resoh·em 
celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei nº 

13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, e, nos casos cm que ela for 
omissa. peio Decreco Municipal uº 29. i 29i2úi í, e funâamentanào-se, ainâa, na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000. nas correspondentes Lei de Diretrms 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Resolução nº 1.381/2018 do TCM-BA, alterada 
pela Resolução 1.385/2019 e na Resolução nº 21/2016 do CNAS, consoante o Processo 
administrativo nº 6744/2023, oriundo do Chamamento Público nº 008/2022, e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PIUMEI.RJ\ - DO OBJETO 

1.1 - O presente Tenno de Colaboração \isa ofertar proteção integral a 50 (cinquenta) pessoas 
adultas, homens sem fifüos, cisgêneros e transgêneros, em uma Unidade de Acolhimento 
Institucional, na modalidade de Abrigo Iuslitucional Temporário, garantindo-lhes condições de 
nrnlhimrntn tliv,n r.nm priv:iritl:itlP rnn,í,;n fomili:ir /!' rnmnnit:írin P rntlPrP,:n tlr rrf Prrnr,:i 
confonnc detalhado no Plano de Trabalho acostado às fls. 11 J 8 a 1278 constantes do Processo 
Administrativo nº 6744/2023, peça esta que integra este instrumento mdepcndenLcmcntc de 

transcrição. 

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 
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de Diretrizes Orçamentárias. 

Secretaria de 
Promoção social, 

Combate à Pobreza, 
Esportes e Lazer 

l.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto. envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de policia ou de 
outras atividades exclusivas do Município: 

U - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o apnreU10 administrativo do 
Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Participes: 

1- DA ADMJNfaJ RAt,.Au rÚHLILA l\lUNILlPAL:

a) fornecer manuais especificas de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiaJS de
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
mnnitnrnmenln e 11v11li11ç:in cle�ignmfa. '!ne n hnmolog11r� inclepentlentemenre <111
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade
civil:

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a wn ano, pesquisa de saúsfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio na avahação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados. bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do
termo de colaboração.

f) viabilizar o acompanhamento pela internei dos processos de liberação de recursos:

g) manter, em seu sitio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectÍ\ os
planos de trabalbo, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento:

h) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvitlo� n11 p11rceri11·

i) designar um gestor da parceria e, na hipótese de o mesmo deixar de ser a geme público ou ser
lotado em outro órgão ou entidade. o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

j) o gestor da parceria será designado por ato próp.no da SEMPRE, que s.;cá i'onnwiz&ulo por 

meio de Portaria publicada no Diário Oficial do Mw1icipio seguindo o regramento do Decreto
Municipal tão logo este seja sancionado;

kJ designar Comissão de Monitoramento; 
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Secretaria de 
Promoção Social, 

Combate à Pobreza, 
Esportes e Lazer 

1) instaurar tomada de contas antes do ténnino da parceria, ante a constatação de evidências de

irregularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAÇAO DA SOClEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular, em confonnidade com os princípios fundamentais de

contabilidade e com as Nonnas Brasileiras de Contabilidade:

b) prestar contas dos recur-sos recebidos por meio deste termo de colaboração:

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais c dos estabelecimentos em que

exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as

informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

ÓJ mancer e movimencar os recursos na coma bancária específica, observaáo o áisposco no an. 

51 da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal n.0 29.129/2017; 

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos. aos

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela

T.ei nº D 019/2014 e necreln Municip�I n ° 29 129/20 l 7 hem cnmn �m lncRis ile e'lecnç:in tln

objeto;

I) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos o-abalhistas, previdenciários, fiscais

f" c-nmrrri:iis rf"l11rinn:itlns � f"'lf"r.nc::in cln nhjf"tn r,r.•vistn nn lrrmn clr rnl11hnrn�iin niin

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência

da organização da sociedade civil em relação ao referido pagarnenco, os ônus incidentes sobre o

objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) aplicar os recursos fmanceiros repassados pela SEMPRE, exclusivamente, no cumprimento

do objeto previsto na cláusula primeira do presente instrumento, não podendo alterar a

finalidade prevista no plano de trabalho acostado aos autos de nº 6744/2023, sob pena de

restituir à SEMPRE o valor transferido, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais,

desde a data do recebimento;

i) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta. em sua sede, consulta

ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a ímaltdade e o

detalhamcnto da aplicação dos recursos;

j) fica subordinada a Organização da Sociedade Civil, para a execução de despesas com

recursos decorrentes desta parceria. às disposições do art. 55 e parágrafos do Decreto Municipal

29.129/2017, que trata das contratações de serviços e aquisição de bens:

j.1) cotacão prévia de precas com três fornecedores diferentes. atas de registro de precas ou 
tabelas de preço de associnções profissionais, publicacõcs especializadas ou quatSquer ouu-as
fontes de infonnação, salrn se a aquisição foi realizada por meio de compra direta. cuJas 

hipóteses estão previstas no §2° do art. 55 do Decreto Municipal 29.129/2017; 

j.2) justificativa da escolha do fornecedor ou prestador de serviço quando a escolho não ocorrer
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Secretaria de 
Promoção Social, 

Combate à Pobrua, 
Esportes e Lazer 

pelo menor preço, demonstrando a compatibilidade com os valores praticados pelo mercado, 

incluindo, se for o caso, apontamento de priorização da acessibilidade, da sustentabilidade 

ambiental e do desenvolvimento local como critérios: 

j.3) contrato firmado com fornecedor ou prestador de serviços escolhido, se for o caso, e seus

aditiYos:

j.4) certificação, que deverá ser efetuada por dois membros da Organização da Sociedade Civil,

de que os bens ou serviços adquiridos com recursos da parceria foram recebidos ou efetuados

em condições satisfatórias e em conformidade com o plano de traballto;

j.5) comprovante de despesas realizadas, por meio de cópias simples dos documentos originais,

devidamente conferidas e reconhecida à luz dos documentos originais, por servidores

responsáveis pelo recebimento. assim como as faturas, recibos, notas fiscais, eletrônicas ou não:

k) manter as certidões exigidas para a habilitação, válidas e ,igentcs durante toda a execução da

parceria;

1) deverá a Organização da Sociedade Civil solucionar todas as impropriedades por Yentura

apresentadas pela CGM e/ou SEMPRE quando da análise dos processos de prestação de contas

das parcerias anteriores, sob pena de denúncia da presente parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS

3. l - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente

Termo de Colaboração é R$ 2.427.675,00 (dois milhões e quatrocentos e vinte e sete mil e

s,-isi:,:ntos,: <Ptrnt� p r-inr-o rpi,is) qnr srrão rrpslss,vlos rm n (trl'.'7P) parr-,:las

3.2- Do total dos recursos, RS 97.107,00 (noventa e sete mil e cento e sete reais), referente ao 

exercício 2023, vincular-se-ão à conta da dotação orçamentária da seguinte forma: 

Subação: 08.242.0003.220500- lmplementação de Ações de Atendimento à População em 

Situação de Rua. 

Fonte: Municipai - 1.Suu.1.1.1.uu1, 2.5uu.L i. 1.uu1 e 1. 754.1.1.L.UU.3; 

Elemento da despesa: 33.50.43 - Subvenções Sociais e 44.50.42- Auxílios. 

O referido valore será repassado em 01 (uma) parcela de R$ 97.107,00 (no,enta e sete mil e 

cento e sete reais). O restante vincular-se-á ao seu correspondente orçamento nos exercícios 

subsequentes. 

No exercício de 2024 será repassado o valor de R$ 1.165.284,00 (oitocentos e quarenta mil 

reais) em 04 (quatro) parcelas. a primeira de R$ 311.264,78 (trezentos e onze mil e duzentos e 

sessenta e quatro reais e setenta e oitos centavos) e 03 (três) parcelas subsequentes e iguais de 

R.$ 284.673,08 (duzentos e oitenta e quatro mil e seiscentos e setenta e três reais e oito 

centavos). 

No exercício de 2025 será repassado o valor de R$ I. IGS.284,00 (oitocentos e quarenta mil 

reais) em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 291.321,00 (duzentos e noventa e um mil e 

trezentos e vinte um reais). 

No exercício de 2026 será repassado o valor de R$ 1.068.77,00 (um milhão e sessenta e oito 
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Secretaria de 
Promoção Social, 

Combate à Pobreza, 
Esportes e Lazer 

mil e cento e setenta e sele reais) em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 267.044,25 (duzentos e 
sessenta e sete reais e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCU. E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - Passa a viger, assim, o Plano de Trabalho acostado às fls. 1118 a 1278 do Processo 
Administrativo nº 6744/2023. parte integrante deste instrumento. independentemente de 
transcrição, com fundamento no art. 57 da Lei 13.019/2014 e no art. 63 do Decreto Municipal 
29.129/2017. 

4.2 - A primeira parcela do recurso será liberada após a publicação do extrato deste Termo no 
Diário Oficial do Município. 

parte da OSC. 

4.2.2 - Os repasses só deverão ser efetuados após a comprovação da regularidade fiscal e da 
verificação de denúncias aceitas e/ou medidas de recomendação dos órgãos de controle interno 
ou externo. 

-t.3- v.. n:cun,Ul> <leque U-dUI o capui dc�ui <.:iáu�uia sedio <li�pon.ihüi1ll<lo� à OSC PARCEIRA, 
por meio da conta corrcnt� dc nº 982.233-X, agência nº 2957-2. do Banco do Brasil, vinculada a 
este instrwuento para todos os efeitos legais. 

4.4 • A Administração Pública Municipal transferirá os recursos em favor da Organização da 
Sociedade Civil mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
nhrieatnrir-rl;utr rlr- rlr.pn<itn rm <na rnnta hanr.íria l'�l'rifir;i vinrnlarla II l'<lr instmmrnln 

4.5 • É obrigatória a aplicação dos recun;os desn: Tenno de Colaboração, enquanto não 
utilii.ados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso 
for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação 
de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver 
prevista para prazos menores. 

4.5 .1 - Os rendimentos da& aplicações financeiras poderão ser aplicados na execução do objeto 
da parceria, de,endo, em todo caso, submeter proposta de aplicação dos rendimentos ao órgão 
ou entidade da administração pública municipal, inclusive no que se refere à ampliação de 
objeto, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 

4.5.2 - A utiliz.ação dos rendimentos deverá ser justificada e comprovada na prestação de contas. 
estando sujeita às mesmas condições exigidas para os recursos transferidos. 

4.6 • As parcelas dos recursos transferidos no àmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 

i - quan<lu ituuvc1 cvi<lênciu:, Jc im,�uic11iua<lc lld <2pii1;<1r,;ãu <lc pw1,;cia anu::riurmcnu:: n;ccoi<la, 

II • quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o madi.mplcmcnto dn 

organização da sociedade civil cm relação às obrigações estabelecidas neste tenno aditivo: 

ili • quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
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ou externo. 

Secretaria de 
Promoção Soclal, 

Combate à Pobreza, 
Esportes • Lazer 

4. 7 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações ímanceiras
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob

pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsáve� providenciada pela
autoridade compelente da adro inístração pública.

4.8 - É facultado aos participes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas 
condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, no prazo mínimo de 
antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias). 

4.9 - Ao final de cada exercicio, em não havendo utili1.ação integral dos recursos transferidos 

para aquele período, a Organi1.ação da Sociedade Civil deverá reali� pedido de reprogramação 

das parcelas cujo repasse decorre do presente Termo de Colaboração. 

4.9.l - O pedido de reprogramação mencionado no item 4.9 deve ser reali1.ado mediante 
apresentação de novo plano de trabalho formulado em confonnidadc com os valores que serão 

reprogramados. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de 
acordo com as cláusulas pach1adas e as nonnas de regência. respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, para: 

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

fl - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência: 

ill - reai i1.açao de despesas em data anterior ou posterior à sua vigéncia: 

IV - reali1.ação de despesas com taxas bancárias, com multas. juros ou correção monetária. 

inclusive, referentes a pagamentos ou recoUtimentos fora dos prazos; 

V - reali1.ação de despesas com publicidade, salvo as de caráter educatfro, informativo ou de 
orientação social. das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos: 

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fms 
lucrativos; 

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

5.3 - Poderão ser pagas com rec11rsos vinculados à pnrccróa '"' dc.:pe"3<: com remuneração da 
equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a 
vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro 
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Secretaria de 
Promoção Soclal, 

Combate à Pobreza, 
Esportes e Lazer 

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos trabalhistas, desde que tais 

valores: 

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efeti\'ament.e 

dedicado à parceria; e 

II - sejam compaúveis com o valor de mercado e observem os acordos e as convenções 

coletivas de trabalho e, cm seu valor bruto e individual, o teto da remuneração do Poder 

Executivo Municipal. 

5.4 - As organizações da sociedade civil deverão obter de seus fornecedores e prestadores de 

serviços notas, comprornntes fiscais ou recibos, com data. ,·alor, nome e número de inscrição 

no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de 

serviço, para fins de comprovação das despesas; 

5.5 - Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 

depósito em sua conta bancária; 

5.5. I - Na hipótese de impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica 

devidamente justificada pela organização da sociedade civil, será permitida que a mo,·imentação 

dos recursos da parceria seja realizada após saque a conta bancaria especifica, exigido em 

qualquer caso recibo ou nota fiscal, e limitado a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) por 

beneficia.rio, levando-se em conta toda a duração da parceria, devidamente Justificado pela 

organização da sociedade civil; 

5.6 - Quando da aquisição e ou contratação dos bens e serviços, a entidade deve utilizar das 

cotações prévias de preços com três fornecedores diferentes, atas de registro de preços ou 

tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializ.adas ou quaisquer outras 

fontes de informação sempre para filtrar o menor preço. procedendo com no mínimo três 

orçamentos . 

.i. 7 - As Út�pesa:, <,-om ix:��oal o.:usu:uÚal> o.:om rto.:un.o úu piuo.:tria �ó �triio ui;awchi,, quanúo da 

comprovação do evento. 

5.8 - Os valores a serem custeados pelos recursos transferidos devem estar condizentes com 

aqueles praticados no mercado, respeitando os princípios da Administração Pública e o teto 

remuneratório do Município do Salvador, qual seja, o subsídio do Prefeito. 

5.9 - O objeto eia parceria cieverà ser executado peio corpo cécnico eia OSC, assummcio a 

parceira integral e exclusiw responsabilidade pelo pagamento destes profissionais. 

5.10 - Deverá ser certificado, através de dois membros da organização da sociedade civil, que os 

bens ou serviços adquiridos com recursos da parceria foram recebidos ou efetuados em 

condições satisfatórias e em conformidade com o plano de trabalho. 

5.,, - Em cnso de nquisicao cte equipamentos e matenalS permanentes eStritamcnte oecessanos
à consecução do objeto e dos serviços para adequação de espaço fisico, eles dewnlo ser 

incorporados como patrimônio público. sendo necessária a elaboração do Termo de Permissão 

de uso, podendo ser vistoriados e inventariados na OSC por funcionários públicos responsáveis 
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pelo patrimônio. Na hipótese da extinção da OSC deverá ser fonnalizado tenno de transferência 
da propriedade para a administração pública. 

5.11. l Verificando-se a aquisição mencionada no item 5.11, a OSC deverá comunicá-la à 
SEMPRE no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de possibilitar a realiução do respectivo 
tombamento dos bens adquiridos. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá sua vigência de lº de dezembro de 2023 a 30 de 
novembro de 2026, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. 

verificação de qualquer das condições previstas na cláusula. décima primeira do presente termo 
de colaboração. 

6.2 - É vedada a alteração do objeto da parceria e do respectivo plano de trabalho que resulte na 
modificação do núcleo da finalidade da parceria 

ó.3 - A proposra ôe aiceração ôa organização ôa socieôaôe civii, ôeviôamenre fonnaimuia e 
justificada, deverá ser apresentada, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias antes do seu término 
da vigência da parceria. Se a proposta de alteração estiver relacionada à prorrogação da 
vigência, a justificativa deverá incluir os motivos do atraso na execução ou da conclusão do 
objeto e o noYo prazo de vigência. A proposta de alteração será analisada e apro,·ada pelas áreas 
técnica e jurídica da SEMPRE, quando for o caso. 

6.4 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros. a ADMINISTRAÇÃO PúBLICA 
MUNICIPAL promoverá a prorrogação de oficio do prazo de vigência do presente termo de 
colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

(., � - T,:,,fa,. q11<!_l(J111"r prorrog.içiio, •�Ivo <1. rrfnifiD no itrm �nlf'.r-Í,:>r, fif'.Vf'.d �rr f,:,rm,!)i7�fi11 p,:,r 
tem10 aditivo a ser celebrado pelos participes antes do ténnino da vigência do Termo de 
Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de tenno 
aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroati-vos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GESTOR DE PARCERIA E COl\ilSSAO DE 

MONITORAMENTO 

7.1 - Fica designada como Gestora de Parceria a Sra. Tatiana Behrens e Albuquerque 
Bitencourt, matricula nº 3165661 e como suplente a Sra. lsabela Souza Fagundes, matrícula nº 

3158696, corúonne Portaria Nº 232/2023. 

7.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação foi designada através da Portaria nº 147/2023 
pnr meio fie pnhlicaçlio no Dilirio OficiRI elo Município nº R 'iR7 cln cli11 2R fie jnlho fie 1021 com 
n seguinte formação· 

Presidente: Waldir Martins Barbosa - Matrícula oº 3137030; Membros: Leandra de Santana 
Adelino - Matrícula nº 3086224; Ana Carla Araújo Barbosa - Matricula nº 3164985; 
Suplentes: Daniela Nunes Cruz - Matrícula nº 3132070; Catarina Garcia Menezes Pinto dos 
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Santos - Matricula 3120124 e Rose Luz Silva Perez - Matrícula nº 3132062.

7.3 Conforme previsto no art. 61 da Lei Federal 13.019/2014, o gestor da parceria tem o dever 

de acompanhar e fiscalizar a execução da parceria, informar ao seu superior hierárquico a 

existência de falos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da 

parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 

adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas deleclados, emitir parecer técnico 

conclusivo de análise da prestação de contas ímal, levando em consideração o conteúdo do 

relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 e disponibilizar materiais e 

equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação. 

7.4 O Gestor da Parceria deverá. ainda, emitir Parecer Técnico acerca da prestação de contas 

fin,1I,. Relntório Técniro An1111I rle Mnnilnrnml'nln I' Av11lim;-iio, '!1111nrln <r rrf!"rir ,i prr<tm;-iio rlr 

contas anual, conforme previsto no Art. 78 do Decreto Municipal 29.129/2017. 

7.4. l Para elaboração do Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação o Gestor da 

Parceria deverá observar o disposto no art. 68, §§ 2° ao 5° do Decreto Municipal 29. 129/2017.

7.4.1.l O Relatório Técnico Anual de Monitoramento e Avaliação será submetido à comissão 
rir. mnnitnmmentn I' nv:ilini;iio '!111" n hnmnlnend nn prn7n ri!" ntr 'Jllllrrntn r rinrn rlin< rnntnrln 

de seu recebimento. 

7.4. l.2 O Gestor da Parceria deverá adotar as providências constantes do Relatório Técnico 

Anual de Monitoramento e Avaliação homologado pela Comissão de Monilorarncnto e 

Avaliação. 

7.4.2 O Gc�tor da parceria, apf,s a HOCrc:n;tiu da µri11n:iia pai�cla uü da paã,cla ú.ii.k.a fui pa;,(.rid, 

deverá imediatamente comunicar à organização da sociedade civil, informando-a sobre o 

repasse realizado. 

7.5 A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá monitorar e avaliar a parceria a ser 

celebrada com a OSC, homologará o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido 

pel11 Allmini<IT11çiio P1íhliC11 conforme previsto no inci<n TT p11níerafn único rlo art 64 1111 Lei 

Federal 13.019/2014. 

CLÁUSULA OITAVA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAME.''ffO E DA 

FISCALIZ<\ÇÃO. 

8.1 - A OSC deverá apresentar à SEMPRE RELATÓRIO TÉC1'1CO PARCIAL DE 

municipal nº 29. l 29/2D 17. que, sem prejuízo de outros elementos, dc,·erá contet:

I - Descrição pormenorizada das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

II - Demonstração do alcance das metas: 

lll- Documentos de comprovação da execução das ações e do alcance das metas que evidenciem
n cnmpnmentn rln nhJc:•n:

IV- Documentos de comprovação do cumprimento da: contrapartida em bens ou sen•i:ços,

quando houver;

V- Justificativa na hipótese de não cumprimento do alcance das metas;

Asslnatuc, Etetrônlc, 
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VI- Relação de bens adquiridos, produzidos ou transfonnados, quando houver:

VIJ. Plano de ação contendo as atividades, responsáveis e prazos necessários ao aprimoramento 

da execução do objeto, quando identificadas oportunidades de melltoria; 

VITI- Demonstrativo dos resultados e benefícios alcançados em comparação com as melas 

referentes ao período de que trata a prestação de contas: 

IX • Boletins de medição parciais e final da refom1a ou obra, se for o caso; e 

X- Relação das pessoas assistidas diretamente, se for o caso.

8.2 O Gestor deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do relatório parcial de 

acompanhamento de melas. emitir relatório técnico parcial de monitoramento e avaliação, o 

qual conterá os elementos dispostos no § 1° do art. 59 da Let n.º 13.01/2014 e Art 69 do

Decreto Municipal 29.129/2017 sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 

I - Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II • Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficro 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III• Valores efetivamente transferidos pela administração pública, 

IV • Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade ciúl na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo tenno de colaboração ou de fomemo: 

V • Análise de e\'entuais auditorias reali7.adas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

8.3 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

:1nministr11c;Jin p1íhlir.:i pnnrd r"rlnsiv11mrnlr pnrn nssrenrnr n :itrnnimrntn nr srn ,c;.os 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 

realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I • Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 

Lenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - A�,;wiÜi a ,�spuíiWbilida&c pela cxccuçãu <k, rc.ildlltc dü übjcw pi�-,.=L,h:, nu �a.w � 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado 

na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil alé o momento 

em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

CLÁUSULA NONA- DA PRESTAÇ.\O DE CONTAS PARCIAL E FINAL 

!:J. l Fica a orgamzação da sociedade c1YLI obrigada a apresentar a Prestação de Contas Parcial no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar do ímal do trimestre a que se refere a parcela recebida, 

mediante apresentação do Relatório de Execução do Objeto e do Relatório de Execução 

Financeira acompanhados da documentação listada a seguir, sob pena de não liberação das 

demais parcelas previstas neste instrumento: 
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I - Balancete Financeiro, evidenciando os Recursos Repassados, a contrapartida, os rendimentos 

de aplicação financeira, as despesas realizadas e o saldo recolhido, se houver. 

II - Relação de pagamentos; 

Ill - Documentação comprobatória das despesas, emitido por: 

-Nota Fiscal;

8) Pessoa Fisica:

-Nota Fiscal Eletrônica;

Acuu11ifuÜíadu Jc tkx.lcuw,;ãu ÍiuulÍtiã irus <l�;g...,irU:. <lã Eutidin.k uCu,fn:.iada (.,t,1LÜJ1.,audu lfUC u 

material foi recebido ou o serviço foi prestado; 

IV- Processos licitatórios, dispensa ou inexigibilidade de licitação ou, ainda, da cotação de

preços:

V- Documentação comprobatória dos recolhimentos correspondentes aos valores descontados

tio� heneficiririo� tio� r,agamento�·

VI - Planilha orçamentária discriminando todos os SClVÍços, quantidades e preços, bem como os 

boletins de medição utilizados para realizar os pagamentos, se o objeto da parceria se referir a 

obras e serviços de engenharia; 

VIl - Termo de Aceitação Definitiva de obra, se o objeto da parceria se referir a obras e serviços 

ili' ""!!l'nlrnri;i· 

VIII - Conciliação bancária: 

[X - Relatório de execução e de cumprimento do objeto da parceria, com análise comparativa 

entre as metas propostas e os resultados alcançados, relatando, inclusive, as ocorrências 

identificadas durante a execução; 

X - Reiaçao cios bens e/ou serviços que compuseram monetariamente o vaior da contraparuaa, 

se for o caso; 

XI - Relação dos bens adquiridos, produzidos ou construidos; 

xm - Comprovação de Incorporação ao patrimônio da Entidade Civil dos bens adquiridos, 

produzidos ou construidos; 

XIV - Comprovante atualizado de endereço das partes e, em caso de alterações dos endereços, 

efetuar comunicado para esta Corte de Contas: 

XV- No caso de despesas que tenham terceiros beneficiários, a exemplo de cursos, locação de

veículos para transporte de pessoas, deverá a prestação de contas estar acompanhada das

relações contendo nome, nº do CPF e respectiYas assinaturas:

XVI - Comprovação de que a Instituição Beneficiária tenha stdo considerada cm condições de 

funcionamento satisfatórios pelos órgãos competentes de fiscalização;

XVU - Informação, em dados percentuais, sobre a participação dos recursos públicos na 
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XVIIJ - Folhas de pagamento contemplando o nome, cargo, CPF do empregado, período de 

competência, valor e descrição individualizada das parcelas remuneratórias e dos descontos, 

valor liquido a pagar e comprovação do depósito bancário em favor do beneficiário ou de sua 

assinatura no caso de pagamento por cheque, estando o mesmo sempre nominativo, sendo 

obrigatório o encaminhamento do comprovante da transl'erência bancária; 

XIX - Relatório Final de Execução do Objeto, conforme elementos que constam do art. 11 da 

Resolução 1381/201 TCM; 

XX - Relatório Final de Execução Financeira, observado o disposto no art. 11 da Resolução 

1381/201 TCM; 

XXI - Comprovante de devolução dos saldos financeiros remanescentes; 

XXII - Prova de regularidade do mandato da diretoria da &tidade (a última ata de eleição da 

diretoria registrada no cartório) autenticada em cartório; 

XXIII - Ato constitutivo, estatuto social ou regimento da Entidade Beneficiária devidamente 

regi.<IT11tl:i :t<<egnrnncln a cnmpafihiliclacle enlTe a finalirl:irle ele in<tih1iç;in e a< ações 

desenvolvidas: 

XXIV - Cartão do CNPJ, constando a situação ATIVA da OSC; 

XX.V- Comprovação da regularidade fiscal da Entidade Beneficiária; 

a) Certidão de regularidade do Fundo de garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS (CNPJ da

OSr):

b) Prova de regularidade fiscal junto à Faunda Federai; (CNPJ da OSC e CPF do responsável

legal):

e) Prova de regularidade fiscaljunlo à Fazenda Estadual (CNPJ da OSC e CPF do responsável

legal):

aJ nova áe regulariáaáe fiscal junto à Fazenáa Muruclpai tCNPi áa OSC e CF-F do 

responsável legal); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (CNPJ da OSC);

f) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos - TCU (CNPJ da OSC e CPF do responsável

legal);

g) Certidão Negativa de Inabilitados -TCU (CNPJ da OSC e CPF do responsá,el legal):

h) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares - TCU (CNPJ da OSC e CPF do

responsável legal);

i) Certidão Negativa de Contas Desaprovadas - TCE (CNPJ da OSC e CPF do responsável

j) Certidão da Situação de Co11Têrrios:/Comeneate -SEF A7:JBA (CNPJ da OSC);

k) Certidão Negativa emitida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia -

TCM, com base na Resolução nº 156/2012/CNJ (CNPJ da OSC e CPF do responsável legal).
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XXVI -Previsão de reserva de recursos para pagamento de verbas rescisórias: 

XXVll -Comprovação da divulgação na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a Administração 

Pública, conforme estabelecido no Art. 11 da Lei 13019/2014; 

XXVIIl - Original do extrato bancário da (s) conta (s) específica (s) mantida (s) pela Entidade 

beneficiada, no qual estejam evidenciados o ingresso e a saída dos recursos por fontes: 

XXlX -Demonstrativo analítico das receitas auferidas, inclusive rendimentos financeiros e das 

despesas realizadas com a identificação das respectivas fontes de recursos (Recursos Federais, 

Estaduais, Municipais, Recursos Próprios, Recursos de Doações). 

suficiente. 

9.1.2 A organização da sociedade civil prestará contas finais da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos no prazo de até 90 (no,·enta) dias a partir do término da Yigência da parceria 

ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

9. i.3 A enciàade civii àeveni, por meio de seu represencance iega� fazer consiar àas prestações

de contas declm-11çõcs infonn11ndo que:

I -Não há em seu quadro de dirigentes membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública municipal, como também cônjuge, companherro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas 

mrnr inn:ul;i< nr<II' inri<n; 

li - Não contratará para prestação de serviços St:rVidorcs 011 cmpreg-ddos públicos, incluindo 

aqueles que ocupem cargos de provimento temporário ou exerçam função gratificada de órgão 

ou entidade da administração pública municipal, ou, ainda, seu cônjuge, companheiro ou 

parente em linha rela, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses 

previstas cm lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias: e 

III -Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados: 

a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou euudade da

administração mwticipal;

b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de

rnnfiani;.ll tlr óreiin nn t>nlicfatlr cfa atlmini�trai;iin pt'thlira muniripal, n11 �"" rõnjnel',

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica; e

e) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública em

qualquer esfera de Poder ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei

comine pena privativa de liberdade, e de crin1es de lavagem ou ocultação de bens, direitos e
valores. 

9.l.4 - A omissão no encaminhamento das informações de prestação de contas dispostas neste

artigo, ou cm desacordo com o plano de trabalho e legislação específica poderá ensejar às

Organi,:ações civis nas sanções prevista no arl. 68 da Lei Federal nº 13.019/14, art. 92 do
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decreto Municipal 29.129/2017 e art. 29 da Resolução l 381/2018 do TCM-BA. 

9.1.5 Os documentos referentes à prestação de contas serão apresentados pela OSC selecionada, 

em arquivo pesquisável (não digitalizado) no formato PDF, assinado eletronicamente, com 
tamanho de ai.é 5 MB (cinco megabytes), em pen drive com identificação da Organização da 
Sociedade Civil e assinatura de seu representante legal, entregue, dentro de envelope lacrado, 
com lacre rubricado, no seguínte endereço: Rua Miguel Calmon, n" 28 Comércio, Salvador/BA, 
CEP 40015-010, Setor de Prestação de Contas, no horário das 08h às 17h. 

9.1.5.1 A identificação dos envelopes deverá conter as seguintes informações: 

Destinatário: À Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobrei.a, Esportes e Lazer 
-SEMPRE.

Setor de Prestação de Contas 

Termo de Colaboração nº ___ _ 

Acolhimento Institucional Transitório. 

Remetente: (Nome da OSC, sem abreviaturas, por extenso) 

Contato: (Nome e teíefoneJ 

9.2 - A prestação de contas relativa à execução do presente instrumento dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 

Il - Relatório de execução financeira do termo aditivo, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

9.3 - A Administração Pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 

1- Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria:

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
rt":<nhRtln< RlrRn<;Rtln< tlnnmll' R l'"<l'rm;iin tln prl'<l'nlr in<tmmrntn 

9.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Lei 
nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - aos resultados já alcançados e seus beneficios; 

II - aos impactos econômicos ou sociais: 

ili • ao grau áe sausfaçao do puohco-alvo; 

N - à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

9.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
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observará os prazos previstos na Lei nº 
13.019 de 2014, devendo concluir, altematiYamente,

pelas contas: 

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

íl - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

11ature1..a formal que não resulte em danos ao erário; 

Ili - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descwnprirnento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

cJ danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconómico: 

d) desfalque ou desvio de dinheiro. bens ou valores públicos.

9.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 

Organi1.ação de a Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

9 6 1 O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dia� por not1fícaçào 

prorrogável. no máximo, por igual período. dentro do prazo que a administração pública possui 

para analisar e decidir sobre a prestação de contas e compro,ação de resultados. 

9.6.2 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão. não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos lermos da leg1Slação vigente. 

9. 7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada., no pra10 de até

cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de d1l1gêncta por

ela detenninada, prorrogável justificadamente por igual período.

Q 7 l 0 traos,:urs-:i do prn.10 di:finido !'OS ti:rmos do r(lp!!! s,:m qw: as i:o,,tas t-::nha'!' si1fo 

apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos 

cofres públicos; 

n - uu� t.,a:,u:, c111 t{UC niiu fu, 1.,uu:,LdUnlu <lulu Wl u1glu1.i...utyãu <la ::tV(,,ic<lll<lc l..iÍ\ i1 vu Jc :,Qb 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 

débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

9.8 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 

nn por nmi��,in rm r,-f�i:iin � �n�li�r tlr �r11 rnolrtítln lrv�otln ,.m rnn�itl.-r�','Afl nn primrirn 

caso, os pareceres lécnico, financci,o " jundico. seodo pennitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas. vedada a subdelegação. 

9.9 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursai, se 

mantida a decisão, a organi:zação da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
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Secretaria de 
Promoção Social, 
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ressarcimento ao erário seja promo\'ido por meio de ações compensatórias de interesse público, 

mediante a apresentação de novo plano de trabalho. conforme o objeto descrito no tenno de 

colaboração ou de fomento e seus aditivos e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou 

fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

�-1 íJ - Durante o prazo de lU tciezJ anos, contado do dia útLi subsequente ao da prestaçao oe 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 

que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 

nº 11019 llr. ?014 nltPrnlln pela lri nº 11 ?04/?0l'i lln fH-r.rrtn Munir.irai nº ?9 l'J9/'JOl7, lia 

Resolução 1381/2018 do Tribunal de Contras dos Municípios do Estrado da Bahia e demais 

legislações específicas, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 

sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

ffi - Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

mnlivM tletenninanfes tia pnniç;in nn até IJllC c;eja pmmnvitla a reahilit11ç;in reranrc II prnpria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade 

civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso II desta cláusula. 

10.1.1 - As sanções estabelecidas nos incisos II e III desta cláusula são de competência 

exclusiva de Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo. no 

prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria ou 

do fim do prazo para apresentação da prestação de contas anual ou final, no caso de omissão do 

dever de prestar contas. 

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrati,o voltado à apuração da 

infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO DO TERMO DE 

COLABORAÇÃO: DENÚNCL\. RESCISAO E RESOLUC..\O. 

11.1 - O presente termo de colaboração e seus aditivos poderdo ser: 

I - denunciados a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas obrigações e 

auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado o 
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prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 

Il - rescindidos, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 

seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado e;

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

11.2 - Ocorrerá a resolução dos instrumentos mencionados no item 11.1 e consequente extinção 

da parceria por eles firmada, quando forem detectadas na análise da prestação de contas final 

irregularidades que não sejam passiveis de saneamento por parte da OSC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS BENS REMANESCENTES 

, ., • 1 .. Dar� nc:- fi"c rfpc:-tp zjnctP, "ºI'sirfP�Jn-CP WJ''-' rpn1ane.szP'1!PC QC' dp n-:1turP7-:I ,,-.rm�nP!l_fP 

adquiridos com recursos financ.eiros. envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 

mas que a ele não se incorporam. 

12.2 - Pa1a os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 

eventualmente adquiridos, produzidos. transformados ou construídos com os recursos aplicados 

em razão deste Termo de Colaboração. 

12.3 - Os bens remanescentes, caso adquiridos em conformidade com o quanto autorizado pela 

Administração Pública, serão de propriedade da Organização da Sociedade CiYil e gravados 

com cláusula de inalienabilidade, de,endo a organização da sociedade civil formalizar promessa 

de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua ei.tinção. 

administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a 

fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto. não 

forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado. 

12.5 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e de,erão, 
t>xrlmiw,mrntr (f'r 111ili711nn( f!Mll rnnfinnin11,lt> n:, r,xpr11i:iin rir. nhjrln ieiml nn (l"mrlh11nfr ,in 

previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA PUBLICIDADE 

13.l - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste mstrumento, fica condicionada à

pnhlic:iç,'io tio re�pecfivo exlrnlo no Di�rin Ofici:il dn Município :, lJlllll tlever.i (Cr

providenciada pcln administração pública municipal no prazo de até 20 (Yintc) dias a contar da
respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS CONDIÇÕES GERAIS 

14.l -Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
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1 - as comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por correspondência 
ou fax e serão consideradas regulannente efetuadas quando comprovado o recebimento; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir 
em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco 
dias: e 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração/tenno de fomento, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados. 

CLÁUSULA DÉCThU QUINTA - SERVIÇO DE PROTEÇ:\.O SOCIAL ESPECIAL -

ALTA COMPLEXIDADE 

15 .1 - Serviço de Acolhimento Institucional Acolhlmcnto em diferentes tipos de equipamentos, 
destinado a famílias e/ou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragiliz.idos, a fim de 
garantir proteção integ

ral. A organização do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos 
costumes, às tradições e à diversidade de: ciclos de vida, arranJos familiares, raça/etnia, religião, 
gênero e orientação sexual. 

15.2 - O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o 
convívio familiar e comunitário, bem como a ulifüação dos equipamentos e serviços 
disponiveis na comunidade local. As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas 
de fonna participativa e coletiva, a fim de assegurar a autonomlll dos usuários, conforme perfis 

15.3 - Deve funcionar cm unidade inserida na comunidade com características residenciais, 
ambiente acolhedor e estrutura fisiea adequada, visando o desenvolvimento de relações mais 
próximas do ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos 
requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos (as) usuários (as), 
oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e 
privacidade. 

i 5.4 -Âcolhimento para aduhos e iamiiias: 

15.4.1 -Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do mesmo 
sexo ou grupo familiar. É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, 
mig

ração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de auto sustento. 

15.4.2 -Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática, respeitando o direito de 
permanência e 11�11fmtn cfo ciclacle cnm �cgnrnnça, ignalclacle ele cnncliçõe.<: e ace��n an� o;crviçn,; 

públicos. 

15.4.3 - O atendiruento a indivíduos refugiados ou cm situação de tráfico de pessoas (sem 
ameaça de morte) poderá ser desen\'olvido cm local específico, a depender da incidência da 
demanda. 

CI...ÁUSULA otct�U SCXTA. - DAS fRAL'D'CS e CORRUrÇ.�O 

16.1 -Os participes se comprometem a conhecer e respeitar as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas. a Lei nº 8.429/1992 (Lei da Improbidade 
Administrativa) e a Lei 12.846/2013 e seus regulamentos, devendo cumpri-las fielmente, por si 
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e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 

seus fornecedores, contratados e OSC's parceiras em caso de atuação em rede. 

16.2 - Os participes se obrigam a cumprir e a fazer cumprir as normas contra fraude e corrupção 

estabelecidas nas Diretrizes de Combate à Corrupção e suas políticas e procedimentos de 

sanções vigentes, em confom1idade com o Anexo IV. Fraude e Corrupção do Regulamento de 

Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos do Banco Mundial, 

edição de julho de 2016, abai.xo transcrita: 

16.2.J. O Banco determina que os Mutuários (inclusiYe os beneficiários de financiamento do 

Banco); licitantes (candidatos/proponentes), consultores, empreiteiros e fornecedores; e 

quaisquer subcontratados. subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores; quaisquer 

reprcsemames (cieciaracios ou não); e quaisquer cie seus füncionários observem o mais eievacio 

padrão de ética durante o processo de aquisição, seleção e execução de contratos financiados 

pelo Banco, e que se abstenham de práticas relativas a Fraudes e Corrupção. 

16.2.2. Nesse sentido, o Banco: 

I - Defmc, para íms desta disposição, os termos abaixo da seguinte forma: 

a) Â cx11ressao "pratica corrupta" rciere-se â oierta, encrega, receoimento ou soilc1taçao,

direta otr indiretamente, de qualquer coisa de valor a fim de influenciar iudevidament(: os- atos

de terceiros;

b) Entende-se por .. prática fraudulenta .. qualquer ato ou omissão, inclusive declarações

falsas, que, de fornm intencional ou irresponsável, induz ou tenta induzir a erro uma pane para

ohrer heneficios fimmccims 011 011tms heneficios. 011 parn evitar 11ma ohrieaçiin

e) A expressão '·prática colusiva" indica a combinação entre duas ou mais partes visando 

alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente os atos de outra parte; 

d) A "prática coercitiva" refere-se a prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou

causar dano, direta ou indiretamente, qualquer parte ou sua propriedade com o intuito de

intl11enciar inclevich,menfe o� atos ele 11mn pnrfe;

e) A defmição de "prática o!Jstrutiva" é:

i) deliberadamente destruir. falsificar. adulterar ou ocultar provas relevantes para

investigações ou fazer declarações falsas a investigadores com o objeti,·o de obstnnr uma

investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusrva;

r/nn "mrR�IIT asS<"cliar 011 in1imicl11r 'l11al'111M" parir rom vi(t;is a imprcli-la c1,. rf'vrlar faros clr

que tem conhecimento sobre ass-untos relevantes à investigação ou à sua realização: ou

ii) atos que tenham por objetivo dificultar o exercício dos direitos do Banco de realizar

inspeção e auditoria pre, is tos na cláusula 17 .1.

II • Rejeita a recomendação de adjudicação se o Banco determinar que a empresa ou o consultor 
rccnntcnrlntin p:1r::1 :i :tt1Jn,hc,u;:tn - por qnniR(?ncr rlnR �nrticipc� - nn r:.11.ni.i::,!ur-r �n� mf"'mhrnc:. tie 

seu quadro, representantes ou subconsultores. subcontratados, prestadores de serviço. 

fornecedores e/ou funcionários destes tiver se envolvido, direta ou indiretamente, em pràticas 
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corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em

queslào; 

m - Pode, além dos corretivos legais estabelecidos no Acordo Legal pertinente. tomar outras 

medidas apropriadas, inclusive declarar o processo de seleção viciado, se o Banco determina
r a 

qualquer momento que os representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte 

dos recursos do empréstuno se envolveu em práticas corruptas, fraudulentas, colus1vas, 

coercitivas ou obstrutivas durante o processo de licitação, seleção e/ou execução do contrato em 

queslào, sem que o Mutuário tenha adotado medidas tempestivas e adequadas, satisfatórias ao 

Banco, para resolver essas práticas quando ocorrerem, inclusi, e por não informar ao Banco de 

imediato ao tomar conhecimento dessas práticas; 

fv - ?oóc, em conformiàaóe com as Direuizes àe Comi:Jare à Corrupção óo Banco e com as 

políticas e procedimentos de sanções vigentes do Banco, sancionar uma empresa ou- pessoa 

fisica. indefinidamente ou por um período determinado, inclusive declarando em público que tal 

empresa ou pessoa fisica está inelegível para (i) receber a adjudicação ou se beneficiar de um 

contrato financiado pelo Banco, seja em termos financeiros ou de qualquer outra forma;1 (ii) ser 

designada2 como subcontratado. consultor, fabricante ou fornecedor, ou prestador de serviços de 

urna empresa elegível à qual seja adjudicado um contrato financiado pelo Banco; e (in) receber 

os recursos de qualquer empréstimo feito pelo Banco ou de outra forma participar da preparação 

ou execução de qualquer projeto financiado pelo Banco; 

V - Solicita que os documentos de solicitação de ofertas/propostas e os contratos fmanciados 

com empréstimo por ele concedido contenham cláusula por meio da qual os licitantes 

(candidatos/proponentes), consultores, prestadores e fornecedores. assim como seus prestadores 

e corisultores tcrceirizados, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores 

se obrigam a autorizá-lo a inspecionar3 todas as contas e registros, além de outros documentos 

referentes ao processo de aquisição, seleção e execução do contrato, e a submetê-los a auditoria 

a cargo de profissionais por ele designados. 

LLÁU�ULA Ut.LJJ\L.\. �t, 1 IJ\1..'\ • IJ'l�l"M,,ÁU t, A\JUI I U«L-\. t't.LU bAi'ILU 

17.1. Nos termos desta Cláusula, os Participes permitirão e providenciarão para que seus 

contratados e subcontratados autorizem o Banco e/ou pessoas nomeadas pelo Banco a 

inspecionar o Local e/ou as contas e registros relativos ao processo de aquisição, seleção e/ou 

lPara evitar dúvidas, a inelegibilidade de uma parte sancionada para a adjudicação de um contrato dever.! Incluir, entre outros, (1) 
__ ..,1., .. ':l: .... ;: ....... ;:·,l. ::;·• .. !'� .... _.,..,1, ..... -� 1---..... ,.._ .... !:::.;:!: .. ,,_ ............................. , ... -:"". '":; .. "•�-.. "':·- ....... -�-
subcontratado desi&nado, consuttor designado, fabricante ou fornecedor designado, ou prestad0< de serv,ços designado, em 
relação ao referido contrato, e (lil formalizar adttM> ou akeração que Introduza uma modificação considerável em �lquor 
contrato existente. 
2Um subcontratado dosignado, consultor designado, fabricante ou fornecedor designado ou prestadOJ de serviços des,gnado (a 
nomenclatura difere a depender do documento do licitação especifico) é aquelo que lo,: (i) lncluldo pelo llcitanto om seu pedido 
de pré-qualificação ou Proposta por incorporar experiência e know-how especif,cos e imprescindíveis que permitem ao lícrtante 
atender aos requisitos que qualificam a Proposta em questio; ou (ii) designado pelo Mutuário. 
3N.,n. cont•Mt.o, •• fn•i-<'6u cenilment• t6m caráter lnvestiaativo llsto é, forense). Envolvem o levantamento de Informações 
factuais pelo Banco ou pessoas designadas pelo 8anco para ttan.r de assuntos .speciflcos r&>lack>nados a lnVHn&ações/.ludltOflas, 
como a avaliação da veracidade de uma alepção de possível Fraude e Corrupção, por melo dos devidos mecanlsmQS. E»a 
atividade inclui, entre outras: acesso e ex.ame dos registros e Informações financêras de uma ftrma ou pessoa tisica, e reprodução 
de cópias desses registros e Informações conforme a pertinência; acesso e exame de quaisquer outros documentos, dados e 
lnfonnações (seja om formato Impresso ou eletrônico) considerados rolovantos para a investl1ação/audltoria • reprodução de 
cópias desses registros e Informações, quando pertinente; entrevista do pessoal e outros Individuas relevantes; realização de 
lns))etões flsJcas e visitas ln loco; e obtenção da veriflc.ição de informaçõe-s por terceiros. 
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execução do contrato, e tomar providências para que tais contas e registros auditados por 
auditores nomeados pelo Banco, se solicitado pelo Banco. Os Participes, seus contratados, 
subcontratados e subconsultores deverão atentar para a Subcláusula 16.2.2, I, e, item "ii", que 
estabelece, entre outros, que os atos destinados a obstruir o exercício dos direitos de inspeção e 
auditoria do Banco constituem prática proibida sujeita a rescisão contratual (assim como 
rlrtr-rminac;iin ria inr-lreihili,farfr rir. nr.nrrln r.nm M prnrrrlimr.nfnc rir- canc;nrc vier-nfrc rln 
Banco). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA DIVULGAÇAO 

18.1 - A Prefeitura Municipal do Salvador através da Secretaria de Promoção Social e Combate 
à Pobre:za observando o disposto no art.37, § l º Constituição Federal de 1988, arL 11 da Lei 
Fr.rlr.rnl 1 019/7014,. 1111 �• rln nr.,-refn Munir.ipal 7.9 17.9/7017 rlever:í ter rlecfnrJ1rlJ1 a c11J1 
participação em qualquer ação promocional relacionada a este instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19. l - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de colaboração que
não possam ser resolvidas pela via administrativa com a prévia participação da Procuradoria
írrrnl rln Mnnirípin rfr S:ilvJtrlnr - PírMS n fnrn rla íirl:1tle rln S:ilvarfnr Fctarln ria R,,hia rnm
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.

19.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que 
produ:za seus juridicos e le�ais efeitos. em Juízo ou fora dele, na presença das testemunhas que, 
também, o subscrevem. 

Salvador/BA, 30 de novembro de 2023. 

Antonio José da Cruz Junior Magalhães 
Secretário 

rP_tV.. fe��$u1fL--
��i�into Sou:za 
Representante Legal 
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